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Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 5ª Vara Mista de Patos 

 Última distribuição : 12/08/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
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 Poder Judiciário  da Paraíba
5ª Vara Mista de Patos

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0804041-11.2020.8.15.0251

DECISÃO

Vistos, etc.

De fato, o promovente, representado nestes autos por sua genitora, possui 17 anos e só ingressará na
maioridade em 24/05/2022 (Id 33135043).

Destarte, ACOLHO os embargos de declaração, para corrigir o erro material determinar a
abertura de vistas ao MPPB, a quem será oportunizada a possibilidade de interposição de recurso
na defesa dos interesses do relativamente incapaz.

1. Intimem-se as partes acerca desta decisão.

2. Cadastre-se o MPPB como terceiro interessado.

3. Intime-se o MPPB acerca da sentença de Id  52710891, sendo-lhe facultada a possibilidade de
interposição de recurso.

4. Cumpram-se as determinações finais da sentença de Id 52710891.

PATOS, 23 de fevereiro de 2022.

Juiz(a) de Direito
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